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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 

“ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 96, DE 20 DE ABRIL DE 2018, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”


MARCOS FERREIRA GODOY, Prefeito do Município de Itapevi, no uso das suas atribuições que lhe confere o artigo 48, inciso IV, da Lei Orgânica do Município;


FAZ SABER - que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar:

Art. 1° Ficam alterados os parágrafos 2º e 6º do artigo 8º da Lei Complementar nº 96, de 20 de abril de 2018, que passam a vigorar com as seguintes redações:

“Art. 8º (...)
(...)

§ 2º A Administração Pública Municipal poderá, para atender o interesse público, estabelecer jornada de trabalho em regime especial, de 12 (doze) horas de trabalho por 36 (trinta e seis) de descanso, assegurada 1 (uma) hora de intervalo e 1 (uma) folga mensal, observados os seguintes critérios:

I – a folga somente ocorrerá a partir do mês subsequente à admissão do servidor;

II – o servidor deverá cumprir, no mínimo, 07 (sete) plantões no mês.

§ 6º Os servidores ocupantes dos cargos de Enfermeiro, Técnico de Enfermagem e Auxiliar de Enfermagem, quando lotados nos Prontos-Socorros Municipais, Pronto Atendimento e no Serviço de Atendimento Móvel de Urgência – SAMU, com jornada de 12 (doze) horas de trabalho por 36 (trinta e seis) horas de descanso, farão jus a 4 (quatro) folgas mensais, obedecidas as seguintes condições:

I – A primeira e a segunda folga mensal serão concedidas a título de compensação de jornada de trabalho, observado o seguinte critério:

a) o servidor deverá cumprir, no mínimo, 07 (sete) plantões no mês.

II – A terceira e a quarta folga somente serão concedidas ao servidor que, no mês anterior, não tenha se ausentado das suas atividades por motivos de faltas injustificadas, atrasos ou saídas antecipadas injustificadas, observado ainda o seguinte critério:

a) concessão somente a partir do mês subsequente à admissão do servidor.”

Art. 2° Ficam alterados os incisos I e II do artigo 10 da Lei Complementar nº 96, de 20 de abril de 2018, que passam a vigorar com as seguintes redações:

“Art. 10 (...)

 I - Progressão Vertical de até 8% (oito) dos servidores do quadro, a cada processo; e
 
II - Progressão Horizontal de até 16% (dezesseis) dos servidores do quadro, a cada processo.”

Art. 3º Fica revogado a alínea "h", do inciso IV, do artigo 12, da Lei Complementar nº 96, de 20 de abril de 2018.

Art. 4º Fica alterado a alínea “c” do § 1º e revogado o §3º do, do artigo 14 da Lei Complementar nº 96, de 20 de abril de 2018, que passam a vigorar com as seguintes redações:

“Art. 14 (...)

§1º(...)

(...)
c) atrasos ou saídas antecipadas, considerado o tempo real de ocorrência, cujo somatório totalize uma jornada diária de trabalho do servidor.

(...)

§3º(...)

(...)
IX – REVOGADO.
(...)”

Art. 5º Fica alterado o inciso III do § 2º, e revogado o inciso IX do §3º, do artigo 17 da Lei Complementar nº 96, de 20 de abril de 2018, que passam a vigorar com as seguintes redações:

“Art. 17 (...)
(...)
 
§ 2º(...)
(...)

III- atrasos ou saídas antecipadas, considerado o tempo real de ocorrência, cujo somatório totalize uma jornada diária de trabalho do servidor.
(...)

§ 3º(...)
(...)

IX – REVOGADO.
(...)”

Art. 6º Fica incluído o inciso IV ao § 3º do artigo 20 da Lei Complementar nº 96, de 20 de abril de 2018, que passa a vigorar com a seguinte redação:
  
“Art. 20 (...)
(...)

§ 3º (...)
(...)

IV - Idade.”

Art. 7º Fica alterado o artigo 47 da Lei Complementar nº 96, de 20 de abril de 2018, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 47 É vedada a Evolução Funcional aos servidores municipais cedidos para órgãos ou entidades localizados fora do território do Município de Itapevi.

Parágrafo único. Os servidores municipais cedidos a órgãos ou entidades de outros entes federativos, desde que situados no território do Município de Itapevi, poderão participar normalmente dos processos de Evolução Funcional.”

Art. 8º Fica alterado o § 1º do artigo 50 da Lei Complementar nº 96, de 20 de abril de 2018, que passa a vigorar com a seguinte redação:

[bookmark: artigo_50]“Art. 50 (...)

§ 1º O período de estágio probatório contempla a realização de 03 (três) avaliações especiais de desempenho, realizadas a cada 12 (doze) meses de efetivo exercício do servidor;
(...)”

Art. 9º Fica alterada a referência salarial do cargo denominado analista do executivo – suporte em TI (vacância), para o grupo “6”.

Art. 10 Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.


Prefeitura do Município de Itapevi, 26 de novembro de 2025.




MARCOS FERREIRA GODOY 
PREFEITO
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